
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 14.034/2022 

RETIFICA 0 DECRETO N° 13.966/2022 

Considerando que ocorreu erro material 
na ementa do Decreto n° 13.966/2022; 

Considerando a necessidade em retifica o 
Decreto em questão, corrigindo tal erro 

Considerando o processo administrativo n° 
10644/2021 

0 Prefeito Municipal de  Sao  Mateus, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que 
dispõe a Legislação em vigor, 
especialmente o artigo 107, item VI da Lei 
Municipal n°. 001, de 05 de abril de 1990 - 
Lei Orgânica do Município de  Sao  Mateus, 
Estado do Espirito Santo: 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica retificado o Decreto Municipal de n° 
13.966/2022.  

Onde se 16: "(...) sem constar registro no Cartório de 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de São Mateus/ES, constante no processo 
administrativo n°. 10.644/2021, datado de 07 de junho de 2021. 

Leia-se: "(...) registrado sob a matricula n° 43.252, 
Livro 02 no Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de São Mateus/ES, 
constante no processo administrativo n°. 10.644/2021, datado de 07 de junho de 
2021".  

Art.  2°. As demais disposições do Decreto Municipal 
n° 13.966/2022 permanecem inalteradas.  

Art.  30. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Q,  binete do Prefeito M 	al  de  Sao  Mateus, Estado do 
Espirito Santo, aos 22 vi e dois) diq do mês e junho (06) do ano de dois mil e 
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vinte e dois (2022). 
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